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1 - HISTÓRICO 

Trata o protocolado de Convênio a ser celebrado entre a Se-

cretaria de Estado de Educação e a Secretaria de Estado da Cultura 

com o objetivo de propiciar meios para a divulgação, junto à comuni-

dade escolar de 1º e 2º graus da rede oficial, de nosso patrimônio 

cultural, histórico e artístico. 

A medida foi solicitada pelo Exmo. Sr. Secretario Extraordi-

nário da Cultura que, mediante o Of. G.S. nº 329/83, de 06/04/83 , 

propôs à secretaria da Educação a prorrogação, por mais quatro anos, 

do Convênio anteriormente firmado com idênticos objetivos. 

Tendo em vista, contudo, que o Convênio a que se reportava 

o supramencionado Ofício expirara em março do corrente ano, impu-

nha-se a celebração de novo ajuste para que fosse assegurada a con-

tinuidade dos programas em desenvolvimento (Informação ATPCE nº 

0475/83). 

2 - APRECIAÇÃO 

Nos termos da Cláusula Primeira, "o ajuste tem por fim pro-

piciar meios para a divulgação de nosso patrimônio cultural, histó-

rico e artístico, junto à comunidade escolar de 1º e 2º graus". 

De acordo com o disposto na Cláusula Segunda, "compete à Se-

cretaria de Estado da Educação-afastar, junto à Secretaria de Esta-

do da Cultura, até 07 ( sete ) docentes e/ou especialistas do seu 

Quadro para, sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens 

de seus cargos, executarem os programas, objeto deste acordo". 

Por sua vez, a Secretaria de Estado de Cultura, conforme o 

que dispõe a Cláusula Terceira, "deverá encaminhar à Secretaria de 

Estado da Educação, no mês anterior ao termino do Convênio, Relató-

rio circunstanciado sobre os trabalhos realizados durante a vigên-

cia deste acordo". 

O Convênio,ora proposto, "terá vigência a partir de 17 de 
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março de 1983 a 31 de dezembro de 1983, podendo ser prorrogado por 

mais 04 (quatro) anos, mediante prévio entendimento entre as par-

tes, alterado ou rescindido por interesse dos partícipes" (Cláusu-

la quinta). 

Tendo em vista os altos objetivos visados pelo ajuste em 

tela e, considerando que se pretende garantir a continuidade de 

projetos em andamento, cujos resultados foram proveitosos, confor-

me o atesta o Exmo. Sr. Secretário da Cultura, opinamos favorável-

mente à aprovação da minuta em exame. 

3 - CONCLUSÃO 

Aprova-se, nos termos deste parecer, a minuta de Convênio 

a ser celebrado entre a Secretaria de Estado de Educação e a Se-

cretaria de Estado da Cultura, com o fim de divulgar nosso patri-

mônio cultural, histórico e artístico, junto à comunidade escolar 

de 1º e 2º graus. 

São Paulo, 06 de julho de 1.983. 

a) Consª Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Relatora 

4 - DECISÃO DA COMISSÃO: 

A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO adota como seu parecer o Voto 

da nobre Conselheira Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: Maria Aparecida Tamaso 

Garcia, Maria de Lourdes Mariotto Haidar, Renato Alberto T. Di Dio 

( Ad Hoc) 

Sala das Comissões, em 06 de julho de 1 983. 
a) Consª Maria Aparecida Tamaso Garcia 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Comissão de Planejamento, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 06 de julho de 1983. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


